
PROJETO DE LEI Nº                , DE 2007
(Do Sr. LOBBE NETO)

         Inclui o tema “Educação Alimentar” no
conteúdo das disciplinas de ciências e biologia,
nos currículos das escolas do ensino fundamental
e médio respectivamente.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º. Fica incluído o tema Educação Alimentar no conteúdo

das disciplinas de Ciências e Biologia, respectivamente, nos currículos do ensino

fundamental e do ensino médio.

Art.2º  Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após

sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É de amplo conhecimento da população e dos especialistas   o

significativo aumento da taxa de obesidade infanto-juvenil, com conseqüente incidência

de doenças como diabetes,  hipertensão, anemia, dislipidemias e outras. A formação dos

hábitos alimentares ocorre na primeira infância. Quando esses hábitos são formados de

forma incorreta, torna-se maior o risco da criança se tornar obesa na adolescência. A

alimentação equilibrada e balanceada é um dos fatores fundamentais para o bom

desenvolvimento físico, psíquico e social das crianças.

Para fortalecer o vínculo positivo entre a educação e a saúde,

deve ser promovido um ambiente saudável melhorando a educação e o potencial de

aprendizagem ao mesmo tempo que se promove a saúde.. É na escola onde os



programas de educação e saúde, no caso em questão educação alimentar, podem ter a

sua maior repercussão beneficiando os alunos na infância e na adolescência.

Diante deste quadro, a escola não pode se eximir e se isentar

de responsabilidade, pois passa a ser um dos eixos prioritários para promoção de hábitos

alimentares saudáveis. Pelo menos durante o tempo em que estão na escola, nossas

crianças e jovens devem estar livres da pressão e tentação de consumo de produtos

inadequados ao seu desenvolvimento saudável. O que precisa é serem  motivados e

conscientizados a consumirem produtos mais saudáveis. As redes de ensino e cada

escola, como parte de sua missão de formação geral do aluno, devem desenvolver

atividades para mobilização e conscientização dos alunos em favor de sua saúde. Devem

também estabelecer as normas para que as cantinas escolares cumpram seu papel

educativo e não sejam apenas estabelecimentos comerciais que se beneficiam do

monopólio que possuem de vender o que quiserem a uma clientela passiva, inexperiente

e sem alternativas.

Baseado no conceito de integração escola e saúde, a

Organização Mundial de Saúde (1997) define que uma das melhores formas de promover

a saúde é através da escola. Isso porque a escola é um espaço social onde muitas

pessoas convivem, aprendem e trabalham, onde os estudantes e os professores passam

a maior parte de seu tempo

Pelo exposto, conto com o inestimável apoio dos senhores e

senhoras Parlamentares para a aprovação desta proposta, que é de baixo custo em sua

implementação, mas de grande relevância e impacto na qualidade de vida atual e futura

da população de nosso País.

Cabe destacar que já existem muitas iniciativas de Estados e

Municípios nesta mesma direção. Uma norma federal estabelecendo diretrizes terá o

papel de reforçar todos aqueles que já estão imbuídos deste objetivo e servirá de estímulo

àqueles que ainda não tiveram condições de empreender esta urgente tarefa de zelar

pelo desenvolvimento saudável da juventude.

Sala das Sessões, em      de fevereiro de 2007

                      Deputado LOBBE NETO


